
 

ANEXO XVII – TERMO DE RESPONSABILIDADE E CIÊNCIA 
 

 
Eu ___________________________________________________________________,  portador do CPF 

nº ______________________, candidato(a) aprovado(a) no Edital 3/2025, do Processo Seletivo para 

Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde do Hospital Universitário Clemente de Faria 

– UNIMONTES, para o período de março de 2026 a fevereiro de 2028, no Programa/categoria profissional 

____________________________________________________________________, comprometo-me a: 

• Observar e cumprir o Regimento dos Programas de Residência Multiprofissional e em Área 

Profissional da Saúde do HUCF, o Regulamento do Hospital Universitário e o Código de Ética de sua 

especialidade. 

• Cumprir as disposições regulamentares dos diversos cenários de prática dos programas de residência. 

• Cumprir integralmente a carga horária das práticas obrigatórias. 

• Comparecer aos plantões. 

• Observar rigorosamente os horários que me forem atribuídos, registrando a presença em sistemas 

manuais ou eletrônicos de controle de frequência, de acordo com a orientação dos cenários de prática 

e Programas. 

• Justificar, em até 24 horas, eventuais faltas. 

• Aceitar a bolsa custeada pelo Programa Nacional de Bolsas para Residências Médicas e em Áreas 

Profissionais de Saúde – PRO-RESIDÊNCIAS do Ministério da Saúde. 

• Demonstrar interesse e disponibilidade para cumprir o Programa de Residência Multiprofissional e em 

Área Profissional da Saúde em tempo integral e dedicação exigida. 

 

IMPORTANTE: Os programas da área de concentração Saúde da Família dos programas de residência 

da COREMU/Unimontes proporcionam ao residente uma imersão de grande parte da carga horária no 

cenário de prática das equipes de saúde da família, cadastradas nos municípios. Os residentes são os 

profissionais responsáveis por determinada equipe, em que assumem autonomamente, o cuidado em 

saúde da população e a gestão da equipe, orientados por preceptores docentes-assistenciais de cada 

categoria, que são preceptores de referência para um conjunto de equipes. A matriz curricular prevê 

desenvolvimento de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas, transversais e específicas para as 

categorias profissionais, realizadas principalmente nas equipes de saúde da família, com vivências em 

outros cenários de prática da rede de atenção à saúde, como serviços de atenção secundária e terciária, 

bem como ambientes da Universidade. 

 

E para todos os efeitos firmo o presente termo. 

 

Montes Claros - MG, ______ de __________________ de _____.  

 

______________________________________________________________ 

                                                                        (Assinatura legível) 


